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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 
EDITAL Nº 2 – INSS, DE 5 DE JANEIRO DE 2010 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso de suas atribuições, torna 

públicos o horário e os locais de realização da prova objetiva do processo seletivo simplificado para 
contratação por tempo determinado de profissionais de nível superior para desempenhar atividades 
técnicas especializadas, relacionadas à elaboração de projetos, à fiscalização e ao acompanhamento das 
obras das Agências da Previdência Social previstas no Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do 
INSS.  

 
A prova objetiva terá a duração de 3 horas e 30 minutos e será aplicada no dia 10 de janeiro de 

2010, às 14 horas (horário oficial de Brasília/DF). 
 

Localidade Endereço 

 
Rio Branco/AC 

Faculdade da Amazônia Ocidental – FIRB/FAAO – Estrada Dias Martins, nº 894 
– Jardim Primavera, Rio Branco/AC 

 
Manaus/AM 

Centro Universitário Luterano de Manaus (CEULM/ULBRA) – Bloco D – 
Avenida Carlos Drummond de Andrade, nº 1.460 – Conjunto Atílio Andreazza 
– Japiin, Manaus/AM 

Macapá/AP Escola Estadual Coelho Neto –Avenida Clodovil Coelho, nº 124 – Buritizal, 
Macapá/AP 

 
Salvador/BA 

Universidade Federal da Bahia (UFBA) – Pavilhão de Aulas da Federação III 
(PAF III) – Campus Universitário de Ondina, Avenida Ademar de Barros, s/nº – 
Ondina, Salvador/BA 

Fortaleza/CE Associação Brasileira de Odontologia (ABO-CE) – Rua Gonçalves Ledo, nº 
1.630 –Joaquim Távora, Fortaleza/CE 

Distrito Federal Universidade de Brasília (UnB) – Faculdade de Tecnologia (FT) –Campus 
Universitário Darcy Ribeiro – Asa Norte, Brasília/DF 

Vitória/ES Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo (CEFET/ES) – 
Avenida Vitória, nº 1.729 – Jucutuquara, Vitória/ES 

Goiânia/GO Centro Educacional Alves Faria – ALFA –  Bloco B –  Avenida Perimetral Norte, 
nº 4.129 –  João Vaz, Goiânia/GO 

São Luís/MA Faculdade Atenas Maranhense (FAMA) – FAMA  A – Avenida São Luis Rei de 
França, nº 32 – Turu, São Luís/MA 

Belo Horizonte/MG Centro Universitário de Belo Horizonte (UniBH) – Campus Lourdes – Direito – 
Rua Santa Catarina, nº 894 – Lourdes, Belo Horizonte/MG 

Campo Grande/MS Colégio Avant Garde – Rua Doutor Zerbini, nº 421 –  Cachoeira II, Campo 
Grande/MS 

Cuiabá/MT Instituto Cuiabano de Educação (ICE) – Avenida Europa, nº 63 (entrada dos 
candidatos pela Avenida Guilherme Hans) – Jardim Tropical, Cuiabá/MT 

Belém/PA Colégio Salesiano Nossa Senhora do Carmo – Anexo I – Travessa Dom Bosco, 
nº 72 – Cidade Velha,  Belém/PA 

Recife/PE Faculdade Integrada do Recife (FIR) –  Prédio 1678 –  Avenida Engenheiro 
Abdias de Carvalho, nº 1.678 –  Madalena, Recife/PE 

Curitiba/PR Colégio Estadual Doutor Xavier da Silva – Bloco A – Principal – Avenida Silva 
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Jardim, nº 613 – Rebouças, Curitiba/PR 

Rio de Janeiro/RJ Universidade UNIGRANRIO – Campus Lapa – Rua da Lapa, nº 86 (ao lado da 
Associação Cristã de Moços – ACM) – Lapa, Rio de Janeiro/RJ 

Porto Velho/RO Centro de Ensino Mineiro –  Prédio I –  Avenida Calama, nº 5.262 – Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho/RO 

Porto Alegre/RS EEEF Professor Leopoldo Tietböhl – Rua Riveira, nº 400 – Petrópolis, Porto 
Alegre/RS 

Florianópolis/SC Instituto Estadual de Educação (IEE) – Prédio Ala do Magistério – Rua Anita 
Garibaldi, s/nº – Centro, Florianópolis/SC 

São Paulo/SP Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU) – Prédio 34 –Avenida Liberdade, nº 
765 – Estação Metrô São Joaquim – Liberdade, São Paulo/SP 

Palmas/TO Comunidade Evangélica Luterana São Paulo (ULBRA) – Prédio 2 – Avenida 
Teotônio Segurado, nº 1.501 Sul – Centro, Palmas/TO 

 
2 Será eliminado do processo seletivo o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido 
portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha. 
2.1 O CESPE/UnB recomenda que, no dia de realização da prova, o candidato não leve nenhum dos 
objetos citados no subitem anterior. 
2.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

2.3 No dia de realização da prova, o candidato deve observar todas as instruções contidas no item 13 do 
Edital nº 1 – INSS, de 26 de novembro de 2009, publicado no Diário Oficial da União, e neste edital. 

 
 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 
Presidente 


